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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial Eletrônico do Município de Tanabi, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Tanabi poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.tanabi.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/tanabi
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI MUNICIPAL Nº. 3.383/2023.

Objeto: Autoriza a Concessão de
Subsídio  Tarifário  ao  Serviço
Público  de  Transporte  Coletivo
Urbano  de  Passagei ros  do
Município  de  Tanabi,  Estado  de
S ã o  P a u l o ,  d a n d o  o u t r a s
providências.

ALEXANDRE  SILVEIRA  BERTOLINI,  Prefeito  do
Município  de  Tanabi,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das
atribuições que lhe foram conferidas por Lei,

FAZ  SABER,  que  a  Câmara  Municipal  de  Tanabi
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
conceder subsídio tarifário ao serviço de transporte coletivo
urbano  de  passageiros,  assegurando  a  modicidade  das
tarifas, a generalidade do transporte público coletivo e a
preservação  do  equilíbrio  econômico  financeiro  nos
contratos.

Parágrafo único.  A  concessão de subsidio  tarifário
está  em  consonância  com  os  princípios,  diretrizes  e
objetivos  da  Política  Nacional  de  Mobilidade  Urbana,
instituída por intermédio da Lei Federal nº. 12.587, de 03
de janeiro de 2012, fazendo prevalecer o interesse público,
priorizando o transporte coletivo e promovendo a melhoria
da mobilidade das pessoas nos deslocamentos dentro do
território municipal.

Art. 2º. O subsídio tarifário fica limitado ao valor de R$
15.000,00 (quinze mil reais) mensais, por um período de 12
(doze) meses, prazo de vigência do contrato de concessão
em vigor, a serem pagos no mês subsequente à execução
do serviço.

Art.  3º.  Fica  o  Poder  Executivo,  autorizado  a
regulamentar a presente Lei, via Decreto Municipal.

Art.  4º.  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Art.  5º.  Ficam revogadas  todas  as  disposições  em
contrário.

Prefeitura Municipal de Tanabi,
Em 24 de fevereiro de 2023.

ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI
Prefeito do Município

Registrado e publicado na
Secretaria, data supra.
Thales Facipieri Castro

Secretário Municipal da Administração.
Ricardo Cezar Varnier

Secretário Municipal dos Negócios Jurídicos.
Benedito Vieira de Souza

Secretário Municipal de Finanças e Orçamento.
Autógrafo nº. 07/2023

Projeto de Lei nº. 06/2023.
...........................................................................................................

LEI MUNICIPAL Nº. 3.384/2023.

Objeto: Dispõe sobre autorização
para  aber tu ra  de  Créd i to
Adicional  Especial  e  dá  outras
providências.

ALEXANDRE  SILVEIRA  BERTOLINI,  Prefeito  do
Município  de  Tanabi,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das
atribuições que lhe foram conferidas por Lei,

FAZ  SABER,  que  a  Câmara  Municipal  de  Tanabi
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.  1º.  Nos  termos  do  artigo  41,  inciso  II,  da  Lei
Federal nº. 4.220/64, fica o Executivo Municipal autorizado
a  abrir  na  Lei  Orçamentária  Anual  (LOA)  um  Crédito
Adicional  Especial  no  valor  de  R$  180.000,00  (cento  e
oitenta mil reais), destinado ao atendimento das despesas
com a concessão de subsídio tarifário para o transporte
coletivo  urbano,  cuja  despesa  obedecerá  a  seguinte
classificação orçamentária:

02- Poder Executivo
02.07 – Setor de Obras e Serviços Municipais
02.07.01 – Setor de Obras e Serviços Municipais
26 – Transporte
26.453 – Transporte Rodoviário Urbano
26.453.0014 – Programa de Mobilidade Urbana
26.453.0014.2088.0000 – Subsidio ao Transporte Coletivo
3 3 9 0 . 3 9 . 9 9  –  O u t r o s  S e r v i ç o s  d e  T e r c e i r o s  –  P .

J u r í d i ca . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$  180 .000 ,00
FR: 0.01.00 – CA: 110.000
Art.  2º.  Fica  cancelada  parcialmente  a  seguinte

dotação do orçamento vigente:
02 – Executivo
02.03 – Setor de Administração
02.03.00 – Setor de Administração
04 – Administração
04.122 – Administração Geral
04.122.0004 – Gestão em Ações Administrativas
04.122.0004.1001.0000 – Aquisição de Imóveis
F i c h a  0 4 8  –  4 5 9 0 . 6 1 . 0 0  –  A q u i s i ç ã o  d e

Imóve i s . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$  180 .000 ,00
FR. 0.01.00 – CA. 110.000
Art. 3º. Para a cobertura do crédito de que trata o art.

1º.  será  utilizado recursos  do  cancelamento  da  dotação
constante do artigo segundo.

Art. 4º. Em virtude da abertura do crédito adicional
especial,  mencionado  no  artigo  primeiro,  fica  o  Poder
Executivo autorizado a promover as alterações necessárias
na  Lei  de  Diretrizes  Orçamentária  (LDO)  e  no  Plano
Plurianual (PPA) vigentes no exercício corrente.

Art.  5º.  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Tanabi,
Em 24 de fevereiro de 2023.

ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI
Prefeito do Município

Registrado e publicado naE
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Secretaria, data supra.
Thales Facipieri Castro
Secretário Municipal da Administração.
Ricardo Cezar Varnier
Secretário Municipal dos Negócios Jurídicos.
Benedito Vieira de Souza
Secretário Municipal de Finanças e Orçamento.
Autógrafo nº. 08/2023
Projeto de Lei nº. 07/2023.

...........................................................................................................

Decretos
Decretos

DECRETO MUNICIPAL Nº. 4.840/2023.

Objeto: Dispõe sobre autorização
para  aber tu ra  de  Créd i to
A d i c i o n a l  E s p e c i a l ,  e m
conformidade com a Lei Municipal
nº.  3.384/2023,  dando  outras
providências.

ALEXANDRE  SILVEIRA  BERTOLINI,  Prefeito  do
Município  de  Tanabi,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das
atribuições que lhe foram conferidas por Lei,

FAZ  SABER,  que  a  Câmara  Municipal  de  Tanabi
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.  1º.  Fica  aberto  no  Orçamento  Municipal  um
Crédito Adicional Especial no valor de R$ 180.000,00 (cento
e  oitenta  mil  reais),  destinado  ao  atendimento  das
despesas  com a  concessão  de  subsídio  tarifário  para  o
transporte  coletivo  urbano,  cuja  despesa  obedecerá  a
seguinte classificação orçamentária:

02- Poder Executivo
02.07 – Setor de Obras e Serviços Municipais
02.07.01 – Setor de Obras e Serviços Municipais
26 – Transporte
26.453 – Transporte Rodoviário Urbano
26.453.0014 – Programa de Mobilidade Urbana
26.453.0014.2088.0000 – Subsidio ao Transporte Coletivo
3 3 9 0 . 3 9 . 9 9  –  O u t r o s  S e r v i ç o s  d e  T e r c e i r o s  –  P .

J u r í d i ca . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$  180 .000 ,00
FR: 0.01.00 – CA: 110.000
Art.  2º.  Fica  cancelada  parcialmente  a  seguinte

dotação do orçamento vigente:
02 – Executivo
02.03 – Setor de Administração
02.03.00 – Setor de Administração
04 – Administração
04.122 – Administração Geral
04.122.0004 – Gestão em Ações Administrativas
04.122.0004.1001.0000 – Aquisição de Imóveis
F i c h a  0 4 8  –  4 5 9 0 . 6 1 . 0 0  –  A q u i s i ç ã o  d e

Imóve i s . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$  180 .000 ,00
FR. 0.01.00 – CA. 110.000
Art. 3º. Para a cobertura do crédito de que trata o art.

1º.  será  utilizado recursos  do  cancelamento  da  dotação
constante do artigo segundo.

Art. 4º. Em virtude da abertura do crédito adicional
especial,  mencionado  no  artigo  primeiro,  fica  o  Poder
Executivo autorizado a promover as alterações necessárias
na  Lei  de  Diretrizes  Orçamentária  (LDO)  e  no  Plano

Plurianual (PPA) vigentes no exercício corrente.
Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação,
Art.  6º.  Ficam  revogadas  todas  as  disposições  em

contrário.
Prefeitura Municipal de Tanabi.
Em 24 de fevereiro de 2023.

ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI
Prefeito do Município

Registrado e publicado na
Secretaria, data supra.
Thales Facipieri Castro

Secretário Municipal da Administração.
Ricardo Cezar Varnier

Secretário Municipal dos Negócios Jurídicos.
Benedito Vieira de Souza

Secretário Municipal de Finanças e Orçamento.
...........................................................................................................
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NOTIFICAÇÃO 
 

 
 
 

 
À EMPRESA: ACÁCIA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI, CNPJ: 
03.945.035/0001-91, Inscrição Estadual sob n.º 707.088.401-0016, com 
sede na Av. Princesa do Sul, nº 3303, bairro Jardim Andere, na cidade de 
Varginha, Estado de Minas Gerais, CEP 37.062-180. 
 
Ata de Registro de Preços N° 662 
Pregão Presencial Nº. 07/2022. 
Processo Nº 17/2022. 
 
Objeto: Registro de Preços para aquisição futura e parcelada de material de 
enfermagem, conforme especificações e quantitativos estimados nos anexos I 
do presente edital. 
 
    Tem o presente, a finalidade de NOTIFICAR, a 
referida  empresa,  vencedora dos itens 72, 73, 74 e 75 que esta em atraso a 
entrega, desde o dia 23/01/2023; 
 
    A Prefeitura por inúmeras vezes, entrou em contato 
telefônico com a empresa ACÁCIA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS 
EIRELI, porém, não obtivemos êxito, ou qualquer retorno da mesma sob a 
entrega do produto, até a presente data.  
 
    Assim, nota-se claramente que a empresa notificada 
neste ato, detentora da Ata de Registro de Preços nº. 662/2022, está 
descumprindo o “item 02”, ficando passível de serem aplicadas as 
penalidades do “item 05” da mesma ata, que é fundamentada nos art. 77 e 
78 inciso IV da Lei Federal nº. 8666/93 e alterações.  
 

Diante disso, fica a empresa ACÁCIA COMÉRCIO 
DE MEDICAMENTOS EIRELI,  NOTIFICADA, para que no prazo de 03 
(três) dias úteis, a contar do recebimento da presente notificação, 
encaminhada via email, e via Diário Oficial do Município para que realize a 
entrega do pedido solicitado nesta notificação, sob pena das aplicações 
cabíveis da Legislação Vigente, como multa e outras penas cabíveis. 

SECRETARIA DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS
Secretaria dos Negócios Jurídicos

Notificações
Notificações
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Ante esta notificação fica aberto prazo para 

apresentar defesa escrita, contemplando assim amplo direito ao 
contraditório, deve ser devidamente protocolada na sede administrativa da 
Prefeitura do Município de Tanabi, para prosseguimento do processo 
administrativo para apuração do descumprimento e aplicação das 
penalidades cabíveis.  

 
 

 
Tanabi – SP, 27 de fevereiro de 2023 . 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

RICARDO CÉZAR VARNIER 
Procurador Jurídico do Município 

OAB/SP – 220.691 
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PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos Legislativos
Atos Legislativos

Moções

Moções
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